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DECRETO N" Q08/2Q22

DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A
VIGORAR A PARTIR DE 1" DE .JANEIRO DE 2022. E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições, considerando Art. 6°, inciso IV da Constituição Federal;

DECRETA.

Ari. 1® - O valor a titulo de salário a ser pago a partir de
01/01/2022 pelo Município de Iporã, não será inferior a RS 1.212,00 (Um mil duzentos de doze
reais), o que eqüivale ao mínimo fixado pelo Governo Federal.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos
doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.
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Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor nadata de sua publicação,
retroagindo seus efeitos aodia 1® dejaneiro de2022.

Ediflcio da Câmara Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos doze
diasdomêsdejaneirodo anode doismile vintee dois.

ADÃO ALVESPIMENTEL
Presidente

Publicado pon
Roberto Hiromi

Código Identificadon623AEAI8

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DOPREFEITO
DECRETO N" 008/2022

DISPÕE SOBRE O VAl.OR nO SAI ÂRin
MÍNIMO A VIGORAR A PARTIR DE 1» DE
JANEIRO DE 2022. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORfiRS —Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições, considerando Art. 6°, inciso IVda
Constituição Federal;

DEÇRETA.

Art. 1° - Ovalor a titulo desalário a serpago a partir de01/01/2022
pelo Município de Iporã, nao será inferior a RS 1.212,00 (Um mil
duzentos de doze reais), o que eqüivale ao mínimo fixado pelo
Governo Federal.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor nadatadesuapublicação.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício doPaço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aosdoze dias
do mêsde janeiro do anode dois rail e vinte e dois.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincadon83B6CB66

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'009/2022

REVOGA O DECRETO N''207/7.n7l

OUTUBRO DE 2021. R DÁ
PROVmeNClAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferias por lei e
considerando:

DECRETA

Art. 1° - Revogar a partir de 01 de janeiro de 2022, o Decreto
n'207/2021 de22 de outubro de2021, que suspende a eficácia da lei
municipal 1.706/2021 que concedeu reposição salarial de23demarço
de 2021.

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1® dejaneirode 2022.

Edifício doPaço Municipal deIporã, Estado do Paraná, aos doze dias
do mêsde janeiro do anode dois mil e vinte e dois.

SÉRGIOLUIZBORGES
Prefeito Municipal

DE 22 DE

OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identincador;24613879

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'015^022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DK
DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA
ROSA. E DA OUTRAS PROVlDfiNri AS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nousode suas atribuições e considerando;

o dispostono Art. 34.§4°da Lein'. 835/2006;
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1- Conceder, no dia 06 de janeiro de 2022, '/4 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n" 5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n® 663.255.369-91, residente e domiciliada nestaCidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE
SERVIÇOS GERAIS nomeada através da Portaria tf. 042/2002 de
08 de marçode 2002, lotadana Secretaria de Assistência â Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 06 de janeiro de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 12dejaneirode 2022.

SÉRGIOLUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:B999BE46

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN» 016/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTíVn DF
DOENÇA A SERVIDORA DANTEI.1.E RIRFIRO
PEDIRA CAMPOS. E DA OUTRASEIRA

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, nousodesuasatribuições e considerando:

o disposto no Art. 34.§ 4°da Lein'. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partir de 09 de janeiro de 2022 a 14 de janeiro de
20K, 06 (dias) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DK
DOENÇA o Servidora DANIELLE RIBEIRO PKRF.IRA
CAMPOS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG
sob n". 4.101.788-0- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
020.406.849-56, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de ENFERMEIRA, nomeada
através da Portaria n°. 276/2013 de 10 de maio de 2013, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 09 de janeiro de
2022.

Registre-se,

www.diariomunícipal.com.br/amn 72
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Atos do Poder Executivo
MEDIDA PROVISÓRIA N* 1.091, OE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Disp^ sobre o valor do salário mínimo a vigorar
a partir de de Jar^elro da 2023.

O PRESIDE^^E DA R<PijfiUCA« no uso da atríbuiçlo que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

An. !• A partir de de Janeiro da 2022« o salério mínimo seré de R$

1.212«00 (nnil e duzentos e dore reais).

Parágrafo únfco. Em decorrência do disposto no caput, o valor diério do
salério mínimo corresponderá a RS 40.40 {quarenta reais e quarenta eenuvos) a o

valor horério, a R$ 5.S1 (cinco reais e cinqüenta e um centavos),

Art. 29 (sta Medida Provisória entra «m vigor na data de sua publicação.

8rasilli, 30 de de»mbro de 2021; 200* da independência e 133>da Ptepúblka.

MIR MESSIAS BOLSONARO

Mareth PochHO àos Cucrcnys

Ofiy» Lorffitofi

DECRETO N« 10.^20. OE 30 DE DEZEMBRO OE 2021

Dispõe sobre a prorrogaçlo do prato de vigénda do
Comitê de Monitoramento da Abertura do Meitado
de Cis Natural.

O PRESIDENTE DA REPÜBUCA. no uso da atribuiçie que lhecocifere o art 94.
caput inciso VI, alilnea 'a*, da Constnuiçlo.

DECRETA:

An, ]• F<a prorrofado« atê 31 de detembro de 2022, o prato de vigênüa do
Comitê de Momtoran^ento da Abenura do Mercado de Gés Natural de que trata o art. 9*
do Decreto n' 9.934, de 24 de lulho de 2019.

An. 2* Este Deaeio entra em vigor na data de sua pubíicaçlo.
Brasilla, 30 de dezembro de 2021; 200* da independência e t33a da AepOblic».

íAIR MESSIAS B0L50NAR0

Mortítte Fófirnc ÍXxfold Pereiro

OfCRETO Mt 10.$21, 0€ 30 DE OnEMfiPO DE 2021

Altera o Decreto nt 10.761. de 2 de agosto de 202t
para dispor tebre o regime de coopera-lo mútua para
v^b^llaar as atividades da Perkia Médica federal.

O PRESIDENTE DA RCPÚBUCA. no uso da atdbuiçloque lheconfere o an. B4,
caput inciso VI. alínea 'a', da Constttutçío,

DECRETA:

An. le O Decreto n* 10.761, de 2 de agosto de 2021, passa a sigorar com as
seguintes alterações:

'An. 13'A. O Ministério do Trabalho e Previdência e o instituto Nacional do
Seguro Social • INSS atuarlo em regime de cooperaçJo mútua para viabiliiar a»
at^idades da ferida Médica Federal.

§ li Ato conjunto do Ministro da Estado do Trabalho e Prevldêrtela e do Presidente
do INSS disporá sobre o regimeda cooperaçlomtítuada que trata o caput.

ATENCAO!
M

O recebimento de matérias no dia 31 d6 dGZ6mbrO
será somente até as 14 horas

(H* epevmtriiB pM« v»nllu40 <i» «latr&ntco

«McMife asiSMSJUSlCDCOS

Rrjsília - DF, sexia-leira, 31 de dezembro do 2021 ÜEÇÃOOi
§ 2t O regime de cooperação mútua implicará a reakaçio da ato» e ajuste»

administrativos pefo Ministério do Trabalho e Previdência e pelo INSS e incluirá,entre
outros temas:

I • gestão de convèntos. contratos e Instrumentos congêneres;
II - gestio orçamentária, financeira e contábil; e
III • atividades de apo<o técnico e administrativo necessárias ao funcionamento

regular da Perkia Médica Pederal.' (NR)
An, 2* Os projetos, OS serviço* e os contratos relativos is atividades da Perída

Médica Federal de que trata o art. 13-A do Decreto n>10.761.de K31. inclushre aqueles
em andamento n« data de entrada em vtfpr deste Decreto,serio geridose custeados pelo
Instituto Nacional doSeguro Social - INSS a:éq^ seja estabelecida disposi^o emconti^rto
no ato conjunto do Ministro de Sstado do Trabalho e Previdência e do Presvlente do INSS
de que trata o § 1» do art. 13-A do referdo Decreto.

An, 39 Fka revopdo O art, 11 do Decreto n» 9.74S. de 8 de abril de 2019.
An. 49 Este Decrete entra em vigor em 1* de janeiro de 2022,
Brasília. 30 de deiembro de 2021: 200* da Independência e 133* da RepúNk».

JArR MESSIAS BO^NMO

Morcei^o ^ocfteco dos GuofQfíyt
Of\y* IwttMWi

0£CRET0 N« 10.922, DE 30 OC DEZEMBRO Df 2021

Dispõe sobre a atualitaçio dos valores estabelecidos
na Lei n« 14.133, de It de abrii de 2021 • de
Licitações e Contratos Administrativos.

O PRESIDENTE OA REPÚBLICA, no uso da atribuiçio que lhe confere o an. B4,
caput inciso iV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 182 da Lein* 14.133,
de 1* de abril de 2021.

DECRETA:

An, 18 Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nt 14.133, da !• de
abril de 2021. na forma do Anexo.

An. 2* A atualização dos valores de que trata o an. 1>será divulgada no Portai
Nacional de Contratações Públicas, de que trata o art. 174 da Lei nv 14.133. do 2021.

An, 3« Este Decreto entra em vigor em 19 de janeiro de 2022.
Brasília, 30 de detembro de 2021; 200* da Independênda e 133*da RepOblIca,

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Morcelo Pocfitco dos Svoranyt

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELEODOS NA LEI N«14.133, DE 190€ ABRIL OE 2021

inciso XXfi do caput do art. 6!

I 2t do an. 37

inciso lii do caput do an. 70

indso I do caput do art 75

indso 11 do caput do an. 75

alinea 'c' do inoso IVdo caput
do art 7S

§ 7» do art 75

$ 21 do art 95

VALOR ATUALIZADO

RS 216.081.640«00 (duzentos e deiesseis milhões
oitenta e um mil selscentos e quarenta reals^

RS 324,122,46 Itretentos e vfnte e quatro mil cento
e vinte d^s reais e quarenta e seis centavos)

R$ 324,122,46 Itretentos e vinte e quatro mil cento
e vinte dol» reais e quarenta e seis centavos)

RS 10B.040.B2 (cento e oito mil quarenta reils e
oitenta e dois centavos)

R$ 54.020,41 (dnquenta e quatro mil sHnte reais e
quarente e um centavos)

RS 324.122.46 (trezentos e vinte e quatro mil cento
e vinte dois reais e quarenta e seis centavosi

RS B.643.27 {oito mil seiseento» e quarenta e três
reais e vinte e sete centavos)

RS 10,804.08 (dei mil oitocentos e quauo reais a
oito centavos)

DECRHO Nt 10.923. DE 30 OE OCZEMBAOOE 2021

Aprove a Tabela de Inodéncla do Imposto sobre
Produtos indusmail^ados • TiPi,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atrbuiçlo que lhe confereo an. B4,
captft mcisoIV. da Constituição,e tendo em vista o disposto no art 4a, capul, incise»Ie II.do
Decreto-lei nv 1199. de 27 de detembro de 1971,

Art !• Pica aprowda a Tabeia de lr)ddência do imposto tobre Produtos
industrializados • TiPi, aneia a este Deaeto.

Art. 2* A TiPl tem por base a Nomenctature Comum do Me^cosul • NCM.
Art 39 A NCMconstitui a Nomendatur» Brasileira de Mercadorias • NSM. baseada

no Sistema Harmonisado - SH, para todos os efeitos previstos no art 2* do OecreC^Lel n*
1.1S4. de 1' de março de 1971,

Art 49 Fica a Secretaria Espedal da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Economia autorizada a adequar a TIPI sempre que nio Implicar alteraçflo da alíquota, em
deeorrênda de alterações promovidasna NCM pelo Comfté-Eiecuthrode Gestio da CImara de
Comércio Eirterior • Camex do Ministério da Economia.

Parágrafo ú^ko. Aplicasse ao ato de adequação editado pela Secretaria Espedal da
Receitaf ederal do Brasil do Ministérioda Economia o disposto no indso Ido caput do art 106
da Lei nt 5.172, de 2S de outubro de 1966.

Art 59 Picam revogados, a partir de 1' de abfU de 2022:
I • o Deaeto nt B.950, de 29 de dezembro de 2016:
II- o Decreto n> 9.020. de 31 de noarço de 2017;


